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Trata•se de projeto dk

Vereador Antonio de Palma Monteiro Filho, que visa,dnominar

PARECER
1477/94

DA COMISSO DE COMSTITUIÇO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI M2 313/94

Viela Milta França	 e Oliveira	 o logradoufo	 páblico

localizado na Rua Apucarana, altura do n2 583, Tatuapé.

Segundo informaçes • do Executivo de fls. 17, 18 e

30 7 o logradouro é oficial, no foi denominado, caracteriza —

se como viela e n'ão tem cadlog.

A propositura está amparada no art. 13 7 I e XXI e

art. 70, XI, parágrafo ánico, da Lei Orqânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeit 'a ao quárum de

maioria simples para deliberaç"ão, é dispensada a votaç'ão em

Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comiss2;es Permanentes,

na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

Pela . Legalidade.

Contudo,	 visando adaptar o. projeto à	 melhor

técnica legislativ.ar sugerimos o substitutivo a seguir:

SUBSTITUTIVO HR	 /94 AO PL H9. 313/94
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enomina Viela Hilta França e

liveira o logradouro páblico

ituádo na Rua Apucarana, altura

o n9. 583, n

p CÂMARA MUNICIPAL DE Sn PAUL

Art. s'12 - Fica denominado V

APROVADO EM 1. PISCHSSA0
VOLTA A 2.a DISCUSSA0 C

Sala da Colwrss"ão de Constituiç'ão e 311 F+ 	
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Oliveira o logradouro localizs ado . na Rua Apucarana, altura do

nR. 583 7 Tatuapé.

Art. 29 - As despesas decorrentes .::Ia e eca	 xuç'ão

desta lei correro por conta das dota0.>res or m eçantárias

p r6 p rias, su p lementadas se 'necessário.

Art, 39.. -.Esta lcj. entrará em vigor na data de sua

publicaç'ão.




